
Indicação - 6d6yf03x

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: 6d6yf03x
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
01/11/2023
Indicação nº 5677/2023
Protocolo nº 12418/2023
 

Autor: Dep. Janaina Riva

INDICA  AO  SENHOR  SECRETÁRIO  DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SINFRA, A
NECESSIDADE  DE  DISPONIBILIZAÇÃO  DE
RECURSOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  02  (DOIS)
ROLOS COMPACTADORES DE SOLO, PARA O
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT.

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno, depois de ouvido o Soberano Plenário,
que seja encaminhado expediente indicatório ao Excelentíssimo Secretário de Infraestrutura e Logística –
SINFRA, a necessidade de disponibilização de recursos para aquisição de 02 (dois) Rolos Compactadores
de solo , para o Município de Cláudia/MT.

 

 

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de Indicação que tem por fim indicar ao Poder Executivo
Estadual, através da Secretaria de Infraestrutura e Logística – SINFRA, A presente proposição advém do
Ofício nº 0342/2023, encaminhado pelo Prefeito Municipal Sr. Altamir Kurten, do município de Cláudia/MT.

 

Referente a necessidade de disponibilização de recursos para aquisição de 02 (dois) Rolos Compactadores
de solo, para o Município de Cláudia/MT. A aquisição de 02 (dois) Rolos Compactadores de solo faz
necessário, a administração Municipal, está prestes a iniciar a pavimentação asfáltica dos primeiros trechos
de estradas vicinais de maior tráfego, que ligam assentamentos, pequenos, médios e grandes agricultores às
rodovias já pavimentadas ou, diretamente, à Sede do Município. Considerando que as Políticas Públicas
devem busca melhorias para á população.
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Além dos benefícios sociais e econômicos elencados, também os cofres públicos será beneficiado com
grande economia financeira e de maquinário, decorrente da drástica diminuição de gastos com a
permanentes, e cara, recuperação e conservação da malha rodoviária municipal.

 

Para os trabalhos de terraplanagem, primeira etapa do Agroestradas, cuja responsabilidade recai sobre o
município, é imperioso o reforço do parque de máquinas e equipamentos rodoviários da Secretária de Obras,
como condição de viabilidade para execução direta do serviço, como meio de baratear custos.

 

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Novembro de 2023

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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